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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

 

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

 

CAPÍTULO I 

DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

 

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro depende 

dos seguintes requisitos:  
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I - habilitação em concurso público de provas e títulos;  

II - nacionalidade brasileira;  

III - capacidade civil;  

IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

V - diploma de bacharel em direito;  

VI - verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.  

 

Art. 15. Os concursos serão realizados pelo Poder Judiciário, com a participação, 

em todas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público, de um 

notário e de um registrador.  

§ 1º O concurso será aberto com a publicação de edital, dele constando os critérios 

de desempate.  

§ 2º Ao concurso público poderão concorrer candidatos não bacharéis em direito 

que tenham completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso de provas e 

títulos, dez anos de exercício em serviço notarial ou de registro.  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 16. As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por 

concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, mediante 

concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique 

vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção, por mais de seis meses. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.506, de 9/7/2002) 

Parágrafo único. Para estabelecer o critério do preenchimento, tomar-se-á por base 

a data de vacância da titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da criação do 

serviço.  

....................................................................................................................................................... 
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